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DECRETO Nº 0013 /2022 
 

DECRETA O DIA 14 E 15 
DE ABRIL  PONTO FACUL-
TATIVO NO ÂMBITO MUNI-
CIPAL EM RAZÃO DAS 
COMEMORAÇÕES DA SE-
MANA SANTA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE REMÍ-
GIO, o Sr. FRANCISCO ANDRÉ ALVES, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pela Lei Orgânica do Município 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica decretado no âmbito da Prefeitura Municipal e suas Secre-
tarias, o Ponto Facultativo dos dias 14 e 15 de Abril de 2022 em virtude das 
comemorações da Semana Santa. 

 
Parágrafo Único: O ponto facultativo tratado neste decreto não se aplica 

ao funcionamento da Licitação Pública, que deverá funcionar normalmente, 
bem como os serviços de Urgência e Emergência. 

 
Art. 2º. Nos termos do art. 1º, Páragrafo Único deste decreto, fica asse-

gurado o atendimento dos serviços públicos considerados de natureza essen-

cial, executado por servidores em serviço de urgência que deverão trabalhar 

em regime de escala e/ou plantão. Do mesmo modo ocorrerá com as necessi-

dades indispensáveis ao funcionamento dos serviços de saúde prestados pelo 

Pronto Atendimento Municipal, serviços de recolhimento normal do lixo, 

serviços de limpeza pública, Conselho Tutelar e outros a critério de cada 

secretaria municipal. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Remígio/PB, 11 de Abril de 2022. 
 

 
 

FRANCISCO ANDRÉ ALVES 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE REMÍGIO/PB. 
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